
144 94 
Und 

Pincel atômico 
verde 

MERCUR 3,10 291,40 

145 154 
Und 

Pincel atômico 
vermelho 

MERCUR 3510 477,40 

146 32 Und Pincel n°  06 ACRILEX 2,80 89,60 

147 
10 

Und 
Pincel Quadro cor 
azul 

TILIBRA 4920 42500 

148 
10 

Und 
Pincel Quadro cor 
preta 

TILIBRA 4,20 42,00 

149 
10 

Und 
Pincel Quadro cor 
verde 

TILIBRA 4,20 42900 

150 
10 

Und 
Pincel Quadro cor 
vermelha 

TILIBRA 4,20 42,00 

151 32 
Und 

Pistola grande de 
cola quente 

CIS 228 732,80 

152 23 
Und 

Pistola pequena de 
cola quente 

CIS 15,90 365,70 

153 
14 

Und 
Plástico contact 
(SOm) 

PLAVITEC 2950 1.750,00 

154 08 Und Porta durex grande JOCAR 17,90 143920 

155 

200 

Und 

Post it c/ 4 Blocos 
de 100 (anote e 
cole) 

POLIBRAS 4990 980900 

156 
24 

Und 
Prancha para 
anotação 

SOUZA 5990 141,60 

157 37 
Und 

Régua de madeira 
1 metro 

BANDEIRAN 
TES 

7,90 292,30 

158 
317 

Und 

Régua Grande 
Grossa de Plástico 
(3 0cm) 

POLIBRAS 1,80 570960 

159 12 Und Réguas tipo luneta 0,00 
160 06 Und Relógio de parede 15,90 95,40 

161 
01 

Und 
Quadro Negro 
Grande 

0,00 

162 250 Metro  T.N.T. amarelo SUL BRASIL 1,80 450,00 

163 250 Metro  T.N.T. azul SUL BRASIL 1,80 450,00 

164 250 Metro  T.N.T. azul claro SUL BRASIL 1,80 450,00 

165 250 Metro T.N.T. branco SUL BRASIL z450,00 

FMI 
Fts 	 
Rub 



166 250 Metro T.N.T. rosa SUL BRASIL 1580 450,00 

167 250 Metro T.N.T. verde SUL BRASIL 1,80 450,00 

168 150 Metro  T.N.T. verde claro SUL BRASIL 1580 270,00 

169 150 Metro T.N.T. vermelho SUL BRASIL 1,80 270900 

170 30 Metro  Tecido p1 bordar 
Ponto Cruz 

0,00 

171 15 Und Tesoura de picotar GOLLER 5990 88950 

172 74 Und Tesoura grande GOLLER 5,90 436,60 

173 92 Und Tesoura pequena TRIS 2,00 184,00 

174 118 cx Tinta Guache c/ 06 MARIPEL 3,90 460,20 

175 73 
Und 

Tinta p1 tecido 
(cores variadas) 

ACRILEX 2,00 146,00 

176 
21 

Und 
Tinta para carimbo 
azul 

RADEX 2,90 60990 

177 85 cx Tinta para pele c106 
unid. 

GLITER 25,90 2.201,50 

178 10 
Und 

Tinta para carimbo 
preta 

RADEX 2,90 29900 

179 60 Und Transferidor LEO 1,00 60,00 
180 23 cx Transparência p1 

retro-projetor c/100 
FILIPPER 1398 3.217,70 

181 50 M. Visor e Etiqueta c/ 
SOund. 

DELLO 12,90 645,00 

182 10 cx Disquete c/10 und 0,00 

183 12 rolo  Papel Contact PLAVITEC 62,50 750900 

184 10 Und  Pasta Dágua 0,00 

185 50 rolo  Fita Laminada 
(várias cores) 

01,00 

186 04 rolo  Papel pardo SOLIPAR 55,90 223960 

187 300 
Und 

E.V.AFeludo 
(várias cores) 

KREATEVA 5990 1.170,00 

188 100 

Und 

Papel micro 
ondulado (várias 
cores) 

NTLPEL 2,00 200,00 

189 80 Folhas  Papel Laminado 
(várias cores) 

VMP 0,80 64,00 

190 200 Und  Papel de Seda VMP 9)\\4000  



Cláudia-Mt, 15 de Março de/2013. 

(várias cores) 

191 100 

Und 

Pincel 
Retroprojetor 1.0 
mm 

CIS 3,80 380500 

192 100 

Und 

Pincel 
Retroprojetor 2.0 
mm 

PILOT 4910 410900 

193 100 
Und 

Fitas de Seda 
(varias cores) 

0900 

A empresa MUNDOMÁGICO PAPELARIA LTDA, declara estar ciente de todas as 
condições da contratação, conforme previsão editalícia. 

Prazo de entrega conforme edital. 

MUNDO Á GICO PAPELARIA LTDA 

ônica Bortoletto de Oliveira 

.139 444i0101 .21 
MUNDO WGaCOP9iPELARIALXQ .-* 

00 ~D~ * ItS CS 

CEP 1$$40110 

Lc~ Á 



INSTRUMENTO PARTICULAR. -ALTERAÇÃO CON1.RAIIJAL DE 
SOCIEDADE LIMITADA E CONSOLIDAÇÃO 

"MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INO 
	

Ç4 
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.. 
tiiento particular neste at; 	- esentada pelos seus sócios 

HELIENE MARIA DE OLIVEIRA,  brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada 
à Rua Capitão Costa, S/N, Qd. F/G, Bairro Planalto Ipiranga na cidade de Várzea Grande - MT, 
Cep 78125-250, filha de Helena Maria de Oliveira, nascida em Cuiabá - MT no dia 06/12/1979, 
portadora da cédula de identidade RG n° 1146060-1 SJIMT e do CPF n° 692.624.381-68; 
GELCINO FIDELIS PEREIRA,  brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, residente e domiciliado à Rua Santa Genoveva, Qd. 15, Apto. 102, Bairro Jardim 
Aeroporto, na cidade de Várzea Grande - MT, Cep 78125-070, filho de Jose Fidelis Pereira e 
Maria Pereira, nascido em Tereza Breda - PR no dia 15/02/1972, portador da CNH-DETRAN 
00413038851, cédula de identidade RG n° 53298800 SSP/PR e do CPF n° 820.000.429-53; 
ÚNICOS sócios da empresa que gira sob a denominação social de MILLENIUM 
PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA. - EPP, registrada na JUCEMAT 
sob n° 51200965842 em 17/01/2006 e no CNPJ sob o n° 07.787.944/0001-08; RESOLVEM de 
comum acordo alterar parcialmente o seu contrato primitivo e alteração posterio 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Cartório 

29  
Ofício / 
	 o) 

A sociedade altera sua sede para a Avenida Isaac Povoas, n° 475, Bairro Centro Norte, 
Cuiabá - MT, CEP 78005-340. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA. - EPP 

CNPJ: 07.787.944/0001-08 
NIRE: 51200965842 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVO 

A sociedade tem a denominação social de "MILLENIUM PAPELARIA E 
MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA - EPP." 

A sociedade tem o nome de fantasia "MILLENIUM PAPELARIA E 
INFORMATICA" 
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-reSnit-210 DO CARTÕRtO: 059 

are] ista de materiais e artigos de A sociedade tem por objeto social 	om 
papelaria, suprimentos e equipamentos de informática, artigos e moveis para escritório, artigos e 
moveis para escolas, brinquedos, eletro-eletrônicos, eletrodomésticos, armarinhos, tecidos, 
materiais de construção, cd' s, dvd' s, livros, utensílios domésticos,ferramentas, peças e 
equipamentos, cosmético, perfumaria, materiais gráficos, náutica, pesca, material esportivo, 
material de limpeza, aviamentos em geral, presentes, bijuterias, artigos para festa, 
acondicionamento, embalagens, materiais elétricos, materiais hidráulicos, copa, cozinha, 	Re  ka 

mesa, banho e representação comercial. 
Cartório 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS sÓcios 

O Capital Social é de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), dividid 
235.000 (duzentas e trinta e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada, subscrito 
nesta data, a ser integralizado da seguinte forma: 

• HELIENE MARIA DE OLIVEIRA, integraliza 232.650 (duzentas e trinta e duas mil, 
seiscentos e cinquenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo o valor de 
R$ 232.650,00 (duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais), sendo integralizado em 
moeda corrente e GELCINO FIDELIS PEREIRA integraliza 2.350 (duas mil, trezentas e 
cinquenta) quotas no valor de R$ 1,00 (uni real) cada, perfazendo o valor de R$ 2.350,00 
(dois mil, trezentos e cinquenta reais), sendo integralizado em moeda corrente. 

O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios:  

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM R$ 

HELIENE MARIA DE OLIVEIRA 232.650 232.650,00 

GELCINO FIDELIS PEREIRA 2.350 2.350,00 

TOTAL 235.000 235.000,00 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social (conforme Art. 1.052 do Código Civil). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS 

A sociedade será administrada pela sócia HELIENE MARIA DE OLIVEIRA de forma 
isolada, sendo-lhe atribuído todos os poderes de administração e representação da sociedade; é 
vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios alheios àqueles do objeto social e, 
na prática de atos a estes não inerentes, serão os mesmos responsabilizados nos termos da lei 
civil, ficando o sócio GELCINO FIDELIS PEREIRA, apenas como sócio quotista. 

É vedada expressamente aos sócios a delegação dos poderes a eles conferidos • Ia 
Cláusula VI deste Instrumento. Na hipótese de infringência dessa disposição, responder. o 
delegante integralmente pelos atos praticados pelo substituto. 

20  
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Pelo exercício da administração, terão os sócios 
"Pró-labore", cujo valor será fixado pelos 

admii 

direito a uma retirada mensal a título de 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO EXERCÍCIO SOCIAL 

A sociedade terá duração por prazo indeterminado a partir data de 17/01/2006, 
extinguindo-se, todavia, por decisão de sócios que representem maioria do capital social a 
qualquer tempo ou na ocorrência dos fatos expressamente mencionados no Código 
Comercial Brasileiro. 

O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente, a 31 de dezembro, será 
elaborado um Balanço Geral e uma Demonstração do Resultado do Exercício. Os lucros ou 
prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de 
capital, exceto se, havendo lucro, deliberarem os sócios levá-lo ao Patrimônio Líquido da 
Sociedade para posterior utilização. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA ABERTURA DE FILIAIS E SUA EXTINÇÃO 

A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer parte do 
território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil ou necessários ao fim 
colimado, parcela esta que destacará de seu próprio capital para efeitos fiscais. 

As filiais serão extintas nas seguintes hipóteses: 
a) Ocorrendo a extinção do estabelecimento-sede, ou 
b) Por decisão de sócios que representarem a maioria do capital. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA CESSÃO DE COTAS, DA INCAPACIDADE E MORTE DOS SÓCIOS 

As cotas do capital social não poderão ser alienados a terceiros estranhos à sociedade, 
sem que seja dado direito de preferência aos sócios que nela permanecerem, sendo-lhes 
assegurado tal preferência em igualdade de condições, preço por preço. 

Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade passará a existir somente com os 
sócios remanescentes, cabendo aos herdeiros legais do sócio falecido o valor da quota do 
mesmo, junto ao saldo que se apurar através de Balanço Patrimonial, que deverá ser efetuado 
com a data do falecimento do sócio. Sendo que o valor apurado no respectivo Balanço terá que 
ser dividido entre os herdeiros do sócio falecido junto ao Juízo da Vara de órfãos e Sucessões. 

Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de qualqu-r 
um dos sócios, será este excluído da sociedade, mediante alteração contratual e seus direitos 
haveres serão apurados com base nos valores do último balanço aprovado, atualizado com base 
no índice de variação da TJLP (Taxa de Juros a Longo Prazo) ou outro índice que vier a ser 
fixado pelo governo, e serão pagos no prazo máximo de 12 (doze) me es, em parcelas mensais 
e sucessivas, vencendo-se a prime' 40 (quarenta) dias após o ev nto 	demais no 
dia dos meses subseqüentes. 	1 
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DAS ALTERAÇÕES.; iii'. 

A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social da 
empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos seus dispositivos, respeitadas as 

formalidades legais. 

Fica eleito para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento, o 
foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade com as 

disposições legais aplicáveis. 

Em cumprimento do disposto na Portaria DNRC n° 04, de 10 de julho de 1980 os 
sócios qualificados no preâmbulo deste instrumento, declaram expressamente para os efeitos 
do dispositivo no inciso III, do Art. 38 da Lei 4.726, de 13 de julho de 1965, bem como do 

contido no item III, do Art. 71, e do item IV, do Art. 74 do Decreto n° 57.651, de 19 de 

janeiro de 1966, alterado pelo decreto n° 82.482, de 24 de 
outubro de 1978, e na conformidade do Art. 2° do Decreto 65.400, de 13 de outubro de 1969, e 

dos parágrafos 11  e 20  do Art. 147 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que não 
estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer 
atividade mercantil. Firmam a presente declaração para que produza os efeitos legais, cientes 
de que, no caso de comprovação de sua falsidade, 
será nulo de pleno direito perante o registro do comércio o ato a que se integra esta declaração, 
sem prejuízos das sanções penais a que estiverem sujeitos. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, da 
mesma forma e teor, para que produzam um só efeito, o que fazem na presença de duas 
testemunhas que a tudo assistiram e também assinam, sendo a primeira via para o devido na 
Junta Comercial e as demais devolvidas aos c 	.tantes depois de anotadas. 

Cuiabá/MT, 24 de maio de 2012. 

ÁA&VO  ã6E Aà&IAE O 4 IVEIRA 	GELCI O FIDELIS PEREIRA 

r 

Pedro Mario Fa a Biancailini 
CPF: 	-00 
RG:084 	T 

lAs 	  
b - 
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